
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS 

CNPJ nº 42.973.647/0001-40 

Rua Zanella, 818, Andar 01, Centro, Ipuaçu-SC, CEP 89832-000, E-mail: consorciocidirios@gmail.com  

(Municípios: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde e São Domingos) 

 

1 

 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 05/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 

 

Código registro TCE: 193AE9AD41853FC1EB1DAE615A11D0F6E621E93F 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS, Consórcio 

Público Intermunicipal, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 

jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o 

nº 42.973.647/0001-40, com sede na Rua Zanella nº 818, andar 01, centro, na cidade 

de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Presidente do 

Consórcio e Prefeito de Bom Jesus, Sr. Rafael Calza, no uso de suas atribuições, torna 

público que realizará Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, lei complementar nº 123/06 e 147/2014 e demais legislações, sob as 

condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ AS 08:30 DO DIA 24/11/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ÀS 08:45 horas do dia 

24/11/2023. 

PRAZO LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: às 17:00 horas do 

dia 21/11/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

 

LOCAL: Sede do CIDIRIOS 

ENDEREÇO: Rua Zanella, nº 818, andar 1,Centro, Ipuaçu, SC.  

Pregoeiro(a): Ediane Gonçalves de Almeida 

E-mail: cidirios@cidirios.sc.gov.br ou ediane.alm09@gmail.com  

Telefone: (49) 3354 0222 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 Objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de serviço de 

laboratorista para realização de controle tecnológico de Qualidade de solos, 

concreto e asfalto, junto a Usina de Asfalto do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, ANEXO I que compõem 

este Edital. 

1.2 O objeto abrange pela contratada todos os serviços, atos, procedimentos, 

deslocamento, atividades e fornecimentos de mão de obra e material necessários ao 

seu pleno, total e integral cumprimento, bem como todas as demais atribuições e 

responsabilidades para o fiel cumprimento do objeto.  

mailto:consorciocidirios@gmail.com
mailto:cidirios@cidirios.sc.gov.br
mailto:ediane.alm09@gmail.com


Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS 

CNPJ nº 42.973.647/0001-40 

Rua Zanella, 818, Andar 01, Centro, Ipuaçu-SC, CEP 89832-000, E-mail: consorciocidirios@gmail.com  

(Municípios: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde e São Domingos) 

 

2 

 

1.3 No preço cotado já deverá estar incluído eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outros quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO E OBTENÇÃO DO EDITAL 

2.1 Qualquer pessoa jurídica que tenha objeto similar a esta contratação poderá 

participar desta Licitação. 

2.2 O presente Edital estará à disposição dos interessados na sede do CIDIRIOS sito à 

Rua Zanella, nº 818, andar 01, centro, na cidade de Ipuaçu/SC, ou pelo site: 

www.ipuacu.sc.gov.br. 

2.3 Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o 

Atendimento dos Requisitos de Habilitação estabelecidos neste Edital. A 

Comprovação se dará través de apresentação de DECLARAÇAO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO estabelecidos neste Edital, conforme Anexo IV, ou declaração verbal ao 

início da sessão. 

2.4 Poderão participar deste certame somente as empresas que 

comprovarem o enquadramento como Micro Empresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Enquadramento como Microempreendedor Individual (MEI). 

2.4.1 A comprovação se dará mediante a comprovação de enquadramento 

através da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias. Para as empresas 

enquadradas como MEI, a comprovação se dará mediante a apresentação 

de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

2.4.2 Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do §4° do Artigo 3° da Lei 

Complementar 123/2006. 

2.5 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, aqueles que não se 

enquadrarem em uma ou mais situações a seguir:  

2.5.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.5.2 Reunida em consórcio ou coligação.  

2.5.3 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 

§ 8º, V da Lei nº 9.605/98. 

2.5.4 Empresas declaradas inidôneas pela Administração Pública de qualquer esfera, 

de Governo da Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 

2.5.5 Cujos Sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais 

de uma empresa licitante; 

2.5.6 Estrangeiros que não funcionem no País; 

2.5.7 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão.  

mailto:consorciocidirios@gmail.com
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2.5.8 Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da 

Lei nº 8.666/93.  

2.6 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 

proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penas cabíveis, conforme 

a legislação vigente. 

2.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

3 – DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

3.1 A entidade intermunicipal denominada Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS é o Órgão 

Contratante no presente processo licitatório. 

 

4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - Coordenar o processo licitatório; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração; 

III - Conduzir a sessão pública na internet; 

IV - Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório;  

V - Dirigir a etapa de lances; 

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

4.1.1 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados 

e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

5 – APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1 Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor de protocolo ou na sessão 

pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados 

abaixo: 

 

LOCAL: Sede do CIDIRIOS (Prefeitura Municipal de Ipuaçu) 
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ENDEREÇO: Rua Zanella, nº 818, andar 1,Centro, Ipuaçu, SC.  

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Ipuaçu. 

 

Entrega de envelopes. 

Data: 24/11/2023, até às 08h30min.  

Abertura dos envelopes 

Data: 24/11/2023, até às 08h45min. 

 

5.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

Consórcio CIDIRIOS 

Processo Licitatório nº 12/2023 

Pregão Presencial nº 05/2023 

Envelope N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Proponente 

 

Consórcio CIDIRIOS 

Processo Licitatório nº 12/2023 

Pregão Presencial nº 05/2023 

Envelope N. 002 - HABILITAÇÃO 

Razão Social da Proponente 

 

6 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CREDENCIAMENTO  

6.1 A abertura da sessão se dará no dia, hora e local estabelecido no item 5, realizando 

sessão pública. 

6.2 A empresa que optar por enviar representante para a sessão pública, deverá 

credencia-lo como representante legal da licitante, dando-lhe poderes para 

acompanhar, formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

6.3 Na sessão pública para abertura dos documentos, cada empresa licitante far-se-á 

representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes 

poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao 

certame, sendo efetuada as devidas comprovações quanto à existência dos necessários 

poderes para a representação ou credenciamento através da apresentação dos 

documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes. 

6.4 O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente 

munido de: 

6.4.1 Cédula de identidade ou outro documento com foto; 

6.4.2 Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo III ou 

procuração devidamente assinada pelo Representante legal da proponente; 

b.1 Se o representante for sócio, proprietário ou dirigente da empresa, fica 

dispensada a apresentação da carta de credenciamento. 
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6.4.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração (ou 

consolidado), devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de 

Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial 

e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de 

seus administradores (Na apresentação no credenciamento, fica dispensada 

na Habilitação); 

6.4.4 Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o 

modelo do Anexo III. 

6.4.5 consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, 

comprovando não estar impedida de contratar com a Administração Pública, obtida 

no site https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

 Não sendo apresentado o espelho da consulta, fica condicionada a verificação pelo 

pregoeiro no ato do recebimento dos envelopes e credenciamento. 

6.4.6 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias. Para as empresas enquadradas 

como MEI, a comprovação se dará mediante a apresentação de 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

6.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados 

junto dos envelopes de documentação e proposta; 

6.6 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou 

ausência do representante, não implicará na exclusão da proposta no certame. 

Contudo, não serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da licitante 

neste ato. 

6.7  Os documentos devem ser apresentados em cópia, acompanhados de documentos 

originais para conferencia da sua veracidade ou de assinaturas, no ato da sessão, ou 

autenticados em cartório.  

6.8  As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o 

devido credenciamento de representante, somente participarão do certame com o 

preço constante no envelope de proposta, não tendo direito ou acesso aos lances 

verbais, sendo que deverão enviar o Contrato Social e as declarações que 

cumprem com os requisitos de habilitação fora dos envelopes, ou em 

envelope separado da Habilitação e Proposta. 

  

7- PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1 As propostas de preços contidas no Envelope nº 01, deverão ser entregues, 

impressas, em uma via, preferencialmente com suas páginas numeradas e rubricadas, e 

a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 

falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração 

ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:  

a) Razão social e CNPJ da proponente, endereço, telefone, e-mail e dados 

bancários; 

mailto:consorciocidirios@gmail.com
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b) Número deste pregão; 

c) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 

d) Local e Data; 

e) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do 

item de acordo com o disposto no Anexo II deste edital, marca e modelo (quando 

for o caso) dos itens, preço unitário e preço total do item; 

f) A proposta de preço poderá ser preenchida em planilha conforme modelo 

fornecido no Anexo II deste edital, ou em planilha própria, desde que contenha 

todas as informações.  

7.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo 

DUAS casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

7.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação. 

7.4 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das 

propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes 

nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 

vencimento.  

7.5 Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações aqui 

exigidas. 

7.6 As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão 

corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) Nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá, salvo nos casos 

em que houver propostas digitadas no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta 

que prevalecerá em todos os casos; 

b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor 

total obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 

cotado deverá prevalecer; 

c) Nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas 

indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado 

pelo Pregoeiro. 

7.7 Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito 

de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o 

proponente. 
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8 – DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, 

dentro do ENVELOPE Nº 02, em uma via, preferencialmente numeradas, em 

sequência e rubricados em todas as suas páginas, por representante legal da licitante 

ou preposto. 

 

8.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar 

declaração identificado a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

 

8.3 Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, 

devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos 

de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades 

por Ações acompanhadas de documento de eleição de seus administradores. 

Parágrafo Primeiro: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato 

Social no ato do credenciamento, fica isento de apresenta-lo novamente na fase 

de habilitação. 

b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação 

(Modelo do Anexo). 

c) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor 

de dezoito (18) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de dezesseis (16) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. (Modelo do 

Anexo). 

 

8.4 Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado 

da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

d)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal e 

Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular perante a Fazenda Nacional, 

expedida exclusivamente pelas unidades da Receita Federal do Brasil (RFB), com 

apresentação de certidão que abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB e PGFN. 
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f)  Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

 

8.5  Habilitação financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou certidão negativa de 

recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

 

8.6 Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica, comprovando ter executado serviço igual ou 

similar ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. O atestado poderá ser em nome da licitante ou do profissional indicado a 

prestar os serviços, podendo ser através de contrato de prestação de serviço ou 

carteira de trabalho. 

 

8.7 Havendo alguma restrição na comprovação dos documentos, a 

proponente será inabilitada, que estando irregular com os documentos 

fiscais, listados no item 8.4, lhes será assegurada o prazo de 05(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. (Redação dada pela Lei Complementar n° 

147, de 07 de agosto de 2014).  

8.7.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao CIDIRIOS convocar os Fornecedores, na 

ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a Licitação. 

8.8 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em 

original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, 

desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe 

de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

8.9 Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com 

prazo de validade vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 

“protocolo” de documento necessário à habilitação. 

8.10 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse 

dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de 

validade. 

8.11 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia. 
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8.11.1 Os documentos apresentados por processo de cópia, certidões e certificados 

exigidos como condição de habilitação, terão sua aceitação condicionada à verificação 

da veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão 

emissor ou por comparação de assinaturas e documento original no ato, nos termos da 

Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

8.11.2 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, 

ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo 

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  

8.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

8.12.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

8.12.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial. 

8.12.3 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a 

matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de 

habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de 

centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

8.12.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de 

regularidade fiscal, citados no item 8.4, centralizados junto à matriz desde que 

apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do 

Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade 

para a matriz e para as filiais.  

8.13 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.7, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

8.14 Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o 

licitante classificado em 1º lugar será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 

objeto do certame.  

8.15 Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável 

ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de 

uma licitante (duas, conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

9.1 Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos, em especial no 
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Termo de Referência e no Contrato. 

9.2 Contatar a equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste instrumento 

para, em conjunto, definirem condições para a prefeita execução dos serviços. 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

9.4 Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras 

cominações cabíveis. 

9.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos 

fornecimentos sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

9.6 Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar os serviços dentro 

dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 

9.7 Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pelo CONTRATANTE os serviços, 

mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à existência de vícios de 

qualidade ou quantidade, alterações da estabilidade que comprometam a sua 

integridade. 

9.8 A CONTRATADA estará vinculada ao prazo de entrega previsto no Termo de 

Referência. 

9.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato, nos termos do artigo 71, da Lei 

Federal nº 8.666/93. A inadimplência da CONTRATADA não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

9.10 Disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de 

comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados. 

9.11 A CONTRATADA não pode alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se 

por qualquer ônus decorrente desses fatos. 

9.12 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas de execução do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

sua perfeita prestação. 

9.13 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

9.14 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do Objeto, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido. 

9.15 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor do Contrato 

inerentes à execução do Objeto contratual, desde que estejam em conformidade com 

as previsões editalícias, contratuais e legais. 
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9.16 A não cumprimento do disposto dos itens anteriores facultará ao CONTRATANTE a 

adoção de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo a 

CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das 

demais penalidades legais. 

 

10. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

10.1 Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidas novas 

proponentes, dando-se início à sessão. 

10.2 Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará 

divulgação verbal dos interessados, sendo que as Proponentes credenciadas poderão 

ofertar lances durante a sessão do pregão. 

10.3 A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligencias e/ou 

interrupções que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinicio 

da sessão no dia e horário subsequente determinado na sessão pela pregoeira. 

10.4 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de 

sua conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pela Pregoeira, Equipe 

de Apoio e licitantes. 

10.5 Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro classificará o autor da 

proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

preço, para participarem dos lances verbais.  

10.6 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.7 Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 

dos lances. 

10.8 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 

administrativas previstas nestas Instruções. 

 

10.9 Dos Lances Verbais: 

10.9.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio 

de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores 

distintos e decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os 

demais lances, em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no 

momento, lances mínimos;  

10.9.2 Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o 

atendimento a eventuais situações, como critério de desempate, preferência de 

contratação desde que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances necessidades de 
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avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de telefone ou 

outros meios disponíveis; 

10.9.3 Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor por 

item, sem que tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á 

mediante novo sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 

10.9.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

Licitante desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas 

Instruções;  

10.9.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 

ordenação das propostas;  

10.9.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação;  

 

10.10 Do Julgamento: 

10.10.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço Global 

ofertado.  

10.10.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.10.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  

10.10.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita. 

10.10.5 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias.  

10.10.6 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

10.10.7 Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 

Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto 

do certame.  

10.10.8 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá 

negociar para que seja obtido um melhor preço.  

10.10.9 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 

assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
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10.10.10 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 

relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados 

no certame, os envelopes “Documentos de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, 

retê-los até o encerramento da licitação.  

 

11- IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1 Até dois dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

este edital. 

11.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo de três (03) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 

quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de três (03) dias úteis, 

contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.4 Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela Licitante. 

11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 

11.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no Mural Público da 

Prefeitura Municipal.  

 

12- ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

12.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

 

12.2 Decididos os recursos, por ventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e 

determinará a contratação, no prazo previsto neste edital. 

 

13- DO CONTRATO DE SERVIÇOS 

13.1 As obrigações decorrentes das prestações de serviços previstas do objeto, 

constam do contrato a ser firmado entre o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios - CIDIRIOS e o Contratado, 
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nos termos da minuta prevista no ANEXO IX. 

13.2 O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar e devidamente 

habilitado, será convocado a firmar o Contrato com o CIDIRIOS no prazo de 

5 (cinco) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o 

proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à 

regularidade fiscal. 

13.3 O licitante que, convocado para assinar o Contrato, deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo 

Administrativo. 

13.4 Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado não assinar, não aceitar ou 

não retirar qualquer documento de Contrato, no prazo e condições estabelecidas, 

poderão ser convocados os Fornecedores, na ordem de classificação, e poderá sofrer as 

penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

 

14 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

14.1 Os preços não serão reajustados, salvo as situações previstas na forma da Lei, 

observadas as disposições previstas no contrato. 

 

15 – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária 

às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei Federal n. 8.666/93, a 

inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, 

motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

15.2.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o 

CIDIRIOS aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de 

contratar com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura 

Rodoviária Entre os Rios - CIDIRIOS, bem como com qualquer um dos municípios 

consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III – Por atraso ou paralização da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de 

execução dos serviços, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11° 

(décimo primeiro) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 

(trinta) dias; 

IV – Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, 
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ou proporcional por cada descumprimento; 

V – Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no contrato, 

será considerado rescindido o Contrato, cancelada as Ordens e Serviços e aplicada 

multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do 

contrato; 

VI – Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIDIRIOS ou a 

qualquer um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Contratado o valor 

de perdas e danos conforme o caso, após Processo Administrativo de reconhecimento 

da responsabilidade; 

VII – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CIDIRIOS e 

Municípios Consorciados, enquanto perdurar os motivos da punição. 

15.3 A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, a partir da notificação, 

terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a importância correspondente em nome 

da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2º do 

artigo 87, da Lei Federal n. 8.666/93. 

15.4 Não ocorrendo o pagamento conforme previsto no item anterior o valor da multa 

será automaticamente descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE e que 

a CONTRATADA vier a fazer jus. 

15.5 A Contratante suspenderá os pagamentos devidos à Contratada, até que o valor 

correspondente à multa seja recolhido, não cabendo correção ou atualização dos 

valores do pagamento suspenso. 

15.6 Nos termos do art. 7º da Lei Federal n. 10.520/2002, ao proponente que 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a Licitação, que 

ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o CIDIRIOS, bem 

como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, bem como 

aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não 

cumprida. 

15.7 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93; 

b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

resguardado o interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

d) Descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer 
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tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

15.8 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

16 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

17 – DA DOTAÇÃO 

17.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento vigente no exercício de 2023 e seguintes, 

com a seguinte classificação: 

 

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS 

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS 

Funcional 01001 04.122.0001.2.002 – Manutenção das atividades do CIDIRIOS  

Fonte de Recurso 0.1.500.0000 – Recursos Ordinários 

 

18 – DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento pelo fornecimento do objeto da presente Licitação será feito em 

favor da licitante vencedora no item, mediante depósito ou transferência bancária em 

sua conta corrente, após as entregas dos serviços, acompanhados da respectiva nota 

fiscal. 

18.2 A execução do objeto será mediante o regime de empreitada por preço 

global 

18.3 O pagamento será realizado em parcela única, mediante a entrega técnica, e 

apresentação da nota fiscal, num prazo de até 30 (trinta) dias. 

18.4 O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

18.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

18.6 Havendo prorrogação de contrato, este poderá ser reajustado anualmente 

mediante acordo entre as partes, pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo). Em caso de extinção do referido índice, será aplicado àquele que 

vem a substituí-lo. 

18.6.1 O reajuste poderá ser fornecido sempre que o contrato atingir 12 meses da 

sua assinatura, com intuito de manter a equação econômico-financeira contratual ao 
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longo de sua execução em face das variações de preços decorridas pelo processo 

inflacionário. 

 

19 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE ENTREGA  

19.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 

justificativa, nos termos do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.  

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Caberá ao CIDIRIOS a prática de todos os atos de controle e administração do 

sistema. 

20.2 A Empresa vencedora deverá declarar ao CIDIRIOS (ANEXO IV) o domicílio 

eletrônico o qual será destinado ao gerenciamento do Contrato e recebimento das 

ordens de serviços, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas. 

20.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 

20.4 O resultado desta Licitação estará à disposição dos interessados, no 

Departamento de Compras e Licitações do Consórcio, logo após sua homologação e 

disponíveis na plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas e na página oficial 

do CIDIRIOS, www.ipuacu.sc.gov.br. 

20.5 Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica 

leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas 

justificativas para sua não apresentação. 

20.6 A Presidente do CIDIRIOS poderá revogar a Licitação em face de razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.7 A Pregoeira e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, 

devendo ser enviados, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, prioritariamente por meio eletrônico via portal indicado neste Edital, bem como 

irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e 

das 13:30 às 17:00 hs, através dos telefones (49) 3354 0222, ou pessoalmente na 

Sede do CIDIROS (Rua Zanella, nº 818, Centro, na cidade de Ipuaçu, CEP 89932-000), 

sendo que o processamento e arquivo dos documentos desta Licitação será realizado 

no mesmo endereço. 

20.8 O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução n. 

004, de 16 de dezembro de 2021. 

 

20.9 São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO III – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de 
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domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;  

ANEXO V – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VII – Declaração de Não Empregador de Menor; 

ANEXO VIII – Declaração de fatos impeditivos e supervenientes à contratação; 

ANEXO IX – Minuta do Contrato. 

 

Ipuaçu/SC, 09 de novembro de 2023. 

 

 

 

Rafael Calza 

Presidente do CIDIRIOS 

Prefeito de Bom Jesus 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - INTRODUÇÃO 

1.1 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS é um Consórcio Público, constituído na forma 

de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 42.973.647/0001-40 e com sede 

na Rua Zanella, nº 818, 1º andar, centro, CEP: 89832-000, na cidade de Ipuaçu, 

Estado de Santa Catarina, na forma da Lei Federal nº 11.107/05, de seu regulamento 

(Decreto Federal nº 6.017/07). 

1.2 O objetivo do CIDIRIOS é estabelecer relações de cooperação federativa, através 

de ações de interesse comum, para promover a inovação, a modernização e o 

desenvolvimento da infraestrutura rodoviária e tem por finalidades o desenvolvimento 

de programas, projetos e atividades voltadas à infraestrutura urbana dos Municípios 

consorciados.  

1.3 O CIDIRIOS foi constituído com a possibilidade de integrar-se com municípios 

catarinenses, conforme lista: ABELARDO LUZ - Lei Municipal nº 2615/2021; BOM JESUS 

– Lei Municipal nº 785/2021; ENTRE RIOS – Lei Municipal nº 822/2021; IPUAÇU – Lei 

Municipal nº 951/2021; LAJEADO GRANDE – Lei Municipal nº 807/2021; MAREMA – Lei 

Municipal nº 1233/2021; OURO VERDE – Lei Municipal nº 1126/2021; SÃO DOMINGOS 

Lei Municipal nº 1926/2021 

 

2 - OBJETO 

2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviço de laboratorista para realização de controle tecnológico 

de Qualidade de solos, concreto e asfalto, para atuação junto a Usina de 

Asfalto do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura 

Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS, de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência e Edital. 

 

3 - VALORES REFERENCIAIS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

3.1 Os valores referenciais para contratação são demonstrados no Quadro de Serviços 

e representam o valor unitário máximo tolerado para cada item baseado em pesquisa 

de mercado. 
 

Item Descritivo Unidade Qtde 

Valor 

Mensal 

Máximo 

Valor 

Total 

Máximo 

1 

Prestação de serviço de laboratorista para 

elaboração de traço de CBUQ, 

acompanhamento de usinagem, calibração de 

usina de CBUQ com ensaios marshall 

Mensal 12 15.750,00 189.000,00 
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completo com resultados conforme a norma 

DNIT 031/2016 – ES, DNIT 428/2020 

(Determinação da densidade aparente e 

ABNT). 

Os ensaios abrangem teores de betume com 

asfalto, granulometrias, coletas para 

moldagem em laboratório, densidade 

aparente, VCB, VAM, RBV, estabilidade, 

fluência, rompimento a tração, medição de 

temperatura na usina, elaboração de traços 

para usinagem, ensaios dos agregados 

britados, ensaios dos materiais betuminosos, 

CAP 50/70, 30/5, RR1-C, CM imprimação e 

CM 30 para impermeabilizar e ligação. 

O serviço deverá ser realizado na sede da 

usina do Consórcio CIDIRIOS, bem como nas 

obras a serem executadas, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas semanais. 

 

3.2 O valor acima foi extraído através de orçamentos realizados com empresas do 

ramo, o qual foi realizado a média entre os valores, sendo definido como preço máximo 

para a apresentação de proposta de preço. 

 

4 - CONTRATAÇÃO 

4.1 O Contrato deve ser firmado entre o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios - CIDIRIOS e a empresa vencedora da 

licitação. 

 

5 - DA EXECUÇÃO E ENTREGA 

5.1 A Contratada deverá executar o serviço, objeto deste termo, conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, bem como o cumprimento da carga horária 

constante em cada item. 

5.2 A empresa contratada se responsabiliza por todas as despesas relativas à prestação 

do serviço, como transporte de todos os equipamentos de laboratório para ensaios, 

relatórios, transporte com funcionários, equipamentos de segurança, encargos sociais e 

impostos, alimentação, hospedagem, entre outras, não cabendo ao CIDIRIOS nenhuma 

outra cobrança; 

5.3 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e 

comprovará por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 5 (cinco) dias 

(máximo) condicionada à aceitação do Contratante. 

5.4 A contratada deverá entregar o resultado dos ensaios no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após a coleta em campo ou na usina para determinação dos 

resultados ou conforme norma específica. 
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6 - PAGAMENTO E REAJUSTE 

6.1 O pagamento pelo fornecimento do objeto da presente Licitação será feito em favor 

da licitante vencedora, através de depósito ou transferência bancária em sua conta 

corrente, mensalmente mediante a apresentação de nota fiscal e relatório das 

atividades realizadas no período. 

6.2 O pagamento será realizado em parcela única, mediante a entrega técnica e 

instalação, e apresentação da nota fiscal, num prazo de até 30 (trinta) dias. 

6.3 O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

7 - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1 O Consórcio pode, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

7.2 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 

das demais sanções, podendo haver retenção de pagamento se a Contratada incorrer 

em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 

ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

8.2 É expressamente proibida a contratação de agente púbico, ou de familiar, vinculado 

ao CONTRATANTE, para a execução dos serviços mencionados neste documento. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão 

nº 05/2023, na Forma presencial acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO  

TELEFONE: 

 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

REPRESENTANTE:  

CARGO: 

CPF: 

 

3- DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

 

Item Descritivo Unidade Qtde 
Valor 

Mensal 

Valor 

Total 

01 

Prestação de serviço de laboratorista para 

elaboração de traço de CBUQ, 

acompanhamento de usinagem, calibração 

de usina de CBUQ com ensaios marshall 

completo com resultados conforme a norma 

DNIT 031/2016 – ES, DNIT 428/2020 

(Determinação da densidade aparente e 

ABNT). 

Os ensaios abrangem teores de betume com 

asfalto, granulometrias, coletas para 

moldagem em laboratório, densidade 

aparente, VCB, VAM, RBV, estabilidade, 

fluência, rompimento a tração, medição de 

temperatura na usina, elaboração de traços 

para usinagem, ensaios dos agregados 

britados, ensaios dos materiais betuminosos, 

CAP 50/70, 30/5, RR1-C, CM imprimação e 

CM 30 para impermeabilizar e ligação. 

Mensal 12   
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O serviço deverá ser realizado na sede da 

usina do Consórcio CIDIRIOS, bem como nas 

obras a serem executadas, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas 

semanais. 

 

Valor Total R$ ______________ (Por extenso) 

 

4 – CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente Licitação. 

 

5 – VALIDADE DA PROPOSTA 

60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários 

à perfeita execução do objeto, encargos sociais, trabalhista e Previdenciária, da 

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total 

e completa do objeto desta Licitação. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 

1 - DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

CIDADE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

NOME DA CONTA CORRENTE: 

CHAVE PIX: 

 

2- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

DOCUMENTOS 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE Nº: 

CPF/MF Nº: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

3- DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de 

autorizações de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões 

administrativas, é: 

E-MAIL: 

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. 

Havendo mais de um e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 

4- DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o 

signatário do “Contrato”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato 

“PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado. 

 

 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº..................,  sediada no 

endereço ........................, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório. 

 

 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com 

problemas na habilitação, fazer constar ressalva. 

 

 

<CIDADE>( UF ),< DATA>    

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao  

Consórcio CIDIRIOS  

Pregão Presencial n. 05/2023 

 

 

 

A empresa . . . . . .., inscrito no CNPJ n......., com sede à........, neste ato 

representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor ................... (nome, RG, CPF, 

nacionalidade,  estado  civil, profissão e endereço), a quem confere amplos  poderes  

para  junto  ao Consórcio CIDIRIOS, para praticar os atos necessários com  relação  à 

licitação na modalidade de Pregão  Presencial n......,  usando  dos  recursos, interpô-

los, apresentar lances, negociar preços  e  demais  condições, confessar, transigir,  

renunciar,  desistir,  firmar  compromissos  ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo ainda, substabelecer está  em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes,  dando  tudo  por  bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

 

Local, data  

 

Assinatura, do representante legal 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS        E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Ao  

Consórcio CIDIRIOS  

Pregão Presencial n. 05/2023 

 

 

A empresa ......................................, inscrita no CNPJ sob o nº ......................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador......................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e CPF nº 

....................................., DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 

8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar 

Federal n° 123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a 

uma (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que não há 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da LC Federal nº 123/06. 

 

 

 <CIDADE> (UF), < DATA>    

 

 

 

Assinatura e carimbo 

Representante da empresa 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENOR 

 

 

Ao  

Consórcio CIDIRIOS  

Pregão Presencial n. 05/2023 

 

 

 

 

A empresa ..........................................., inscrito no CNPJ n° ........................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ....................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº................e do CPF nº..........................., 

DECLARA, para fins do disposto no  inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 <CIDADE> ( UF ), < DATA>    

 

 

 

Diretor ou representante legal 

CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:consorciocidirios@gmail.com


Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS 

CNPJ nº 42.973.647/0001-40 

Rua Zanella, 818, Andar 01, Centro, Ipuaçu-SC, CEP 89832-000, E-mail: consorciocidirios@gmail.com  

(Municípios: Abelardo Luz, Bom Jesus, Entre Rios, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde e São Domingos) 

 

29 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

 

 

Ao  

Consórcio CIDIRIOS  

Pregão Presencial n. 05/2023 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente . . ..  .  .  .  , declara para 

todos os fins de direito, a inexistência de fatos impeditivos de contratar com a 

Administração Pública, de acordo com o disposto na Lei Federal 8.666/93.  

 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2023. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO Nº ....... 

 

o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária - 

CIDIRIOS, consórcio público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, 

com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 

inscrito no CNPJ sob o nº 42.973.647/0001-40, e com sede na Rua Zanella, nº 818, 

centro, CEP: 89832-000, na cidade de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. Rafael Calza, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa [..............], pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº [...] situada na [..........................], na cidade de 

[............], neste ato representada pelo(a) seu [diretor ou procurador], 

Sr(a)..................], doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo resolvem 

celebrar o presente contrato, cuja celebração foi autorizada em concordância com o 

Processo Licitatório nº 12/2023, modalidade Pregão Presencial nº 05/2023, 

homologado em ..........., amparado nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e 

alterações posteriores, o edital e proposta de preço, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Objeto deste Contrato é contratação de empresa para prestação de serviço 

de laboratorista para realização de controle tecnológico de Qualidade de 

solos, concreto e asfalto, junto a Usina de Asfalto do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os 

Rios – CIDIRIOS, conforme especificações constantes no Termo de Referência que 

compõe o ANEXO I do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora do item conforme segue: 

  

Item Descritivo Unidade Qtde 
Valor 

Mensal 

Valor 

Total 

1 

Prestação de serviço de laboratorista 

para elaboração de traço de CBUQ, 

acompanhamento de usinagem, 

calibração de usina de CBUQ com 

ensaios marshall completo com 

resultados conforme a norma DNIT 

031/2016 – ES, DNIT 428/2020 

(Determinação da densidade aparente 

e ABNT). 

Os ensaios abrangem teores de betume 

Mensal 12   
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com asfalto, granulometrias, coletas 

para moldagem em laboratório, 

densidade aparente, VCB, VAM, RBV, 

estabilidade, fluência, rompimento a 

tração, medição de temperatura na 

usina, elaboração de traços para 

usinagem, ensaios dos agregados 

britados, ensaios dos materiais 

betuminosos, CAP 50/70, 30/5, RR1-C, 

CM imprimação e CM 30 para 

impermeabilizar e ligação. 

O serviço deverá ser realizado na sede 

da usina do Consórcio CIDIRIOS, bem 

como nas obras a serem executadas, 

com carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas semanais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

8.3 A Contratada deverá executar o serviço, objeto deste termo, conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, bem como o cumprimento da carga horária 

constante em cada item. 

8.4 A empresa contratada se responsabiliza por todas as despesas relativas à prestação 

do serviço, como transporte de todos os equipamentos de laboratório para ensaios, 

relatórios, transporte com funcionários, equipamentos de segurança, encargos sociais e 

impostos, alimentação, hospedagem, entre outras, não cabendo ao CIDIRIOS nenhuma 

outra cobrança; 

8.5 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e 

comprovará por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 5 (cinco) dias 

(máximo) condicionada à aceitação do Contratante. 

8.6 A contratada deverá entregar o resultado dos ensaios no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após a coleta em campo ou na usina para determinação dos 

resultados ou conforme norma específica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL, PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA 

REVISÃO 

3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ ................, sendo R$ ....... mensal, 

referente aos itens constantes na cláusula primeira deste termo. 

3.2 O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito 

em favor da Contratada, mediante depósito ou transferência bancária em sua conta 

corrente, após as entregas dos serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

3.3 A execução do objeto deste contrato será mediante o regime de empreitada por 

preço unitário. 
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3.4 O pagamento se dará mediante a entrega e instalação do equipamento, nas 

condições previstas no Termo de Referência do Edital, no prazo de 30 (trinta) dias após 

a certificação da Nota Fiscal. 

3.5 O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

3.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

3.7 Havendo prorrogação de contrato, este poderá ser reajustado anualmente 

mediante acordo entre as partes, pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo). Em caso de extinção do referido índice, será aplicado àquele que 

vem a substituí-lo. 

3.7.1 O reajuste poderá ser fornecido sempre que o contrato atingir 12 meses da 

sua assinatura, com intuito de manter a equação econômico-

financeira contratual ao longo de sua execução em face das variações de preços 

decorridas pelo processo inflacionário. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para a execução do objeto do presente contrato correrão a conta de 

dotação específica dos orçamentos do exercício corrente e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS 

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ENTRE OS RIOS - CIDIRIOS 

Funcional 01001.04.122.0001.2.002 – Manutenção das atividades do CIDIRIOS  

Fonte de Recurso 0.1.500.0000 – Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

5.1 No caso de atraso injustificado por parte do contratado para o início dos serviços ou 

para a conclusão final dos serviços, sujeitar-se-á as penalidades previstas no Edital e 

neste Contrato. 

5.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CIDIRIOS poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções contratuais: advertência, multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato, suspensão temporária de participação em Licitação, 

impedimento de contratar com o CIDIRIOS e com todos os Municípios Consorciados por 

prazo não superior a 2 (dois) anos e declaração de inidoneidade, nos termos dos 

artigos 86 e 87, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

5.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis da notificação, implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor 
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do Contrato. 

5.4 Poderão ainda ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I – Por atraso ou paralização da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de 

execução dos serviços, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11° 

(décimo primeiro) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 

(trinta) dias. 

II – Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no contrato, 

será considerado rescindido o Contrato, canceladas as ordens de serviços e aplicada 

multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do 

contrato. 

III – Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIDIRIOS ou a 

qualquer um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Contratado o valor 

de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 

responsabilidade. 

5.5 As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos 

termos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação 

judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 

enumerados no art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 

7.1 O presente Contrato terá vigência de 12 meses, contados da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado a vigência, até o limite legal previsto nos termos do artigo 57 

da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/1994. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

8.1 O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório 

nº 12/2023, Edital de Pregão na forma Presencial nº 05/2023. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos, em especial no 

Termo de Referência e no      Contrato. 

9.2 Contatar a equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste 

instrumento para, em conjunto, definirem a execução dos serviços. 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

9.4 Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras 

cominações cabíveis. 

9.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos 
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fornecimentos sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

9.6 Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pelo CONTRATANTE os serviços, 

mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à existência de vícios de 

qualidade ou quantidade, alterações da estabilidade que comprometam a sua 

integridade. 

9.7 Assumir inteira responsabilidade civil, penal e administrativa por danos e prejuízos 

que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto 

deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

9.8 A CONTRATADA estará vinculada ao prazo de entrega previsto no Termo de 

Referência. 

9.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, nos termos do artigo 71, da Lei Federal nº 

8.666/93.  

9.10 A inadimplência da CONTRATADA não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste Contrato, razão pela 

qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

9.11 Disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de 

comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados. 

9.12 A CONTRATADA não pode alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se 

por qualquer ônus decorrente desses fatos. 

9.13 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas de execução do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

sua perfeita prestação. 

9.14 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do serviço objeto contratado. 

9.15 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

9.16 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor do Contrato 

inerentes à execução do Objeto contratual, desde que estejam em conformidade com 

as previsões editalícias, contratuais e legais. 

9.17 O não cumprimento do disposto dos itens anteriores facultará ao CONTRATANTE a 

adoção de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo a 

CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das 

demais penalidades legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

10.1 Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 

Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os 

princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 É competente o foro da Comarca de São Domingos, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, lavram e assinam, em (3) três vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou 

sucessores a cumpri-los em todos os seus termos. 

 

Local... (SC), ..... de .......... de 2023. 

 

 

 

      Rafael Calza       xxxxxxxx 

Presidente do Consórcio     xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Prefeito de Bom Jesus                  Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - __________________      2 - __________________ 
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